
 
 

 

 
 

 

 

RECURSOS  

STJ - TÉCNICO JUDICIÁRIO 2015  

 

 
ITEM 

 
 

GABARITO PRELIMINAR DA BANCA: Certo 

PROPOSTA: Anulação da questão 

FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO 

 
Considerando que o assunto em pauta é específico de contabilidade pública, solicita-se 
que a questão seja anulada por não constar no edital do concurso o assunto 
CONTABILIDADE PÚBLICA. 
 
Outra argumentação: Em sentido amplo, receitas públicas são ingressos de recursos 
financeiros nos cofres do Estado, que se desdobram em receitas orçamentárias, quando 
representam disponibilidades de recursos financeiros para o erário, e ingressos 
extraorçamentários, quando representam apenas entradas compensatórias. 

 
SOLICITA-SE QUE A QUESTÃO SEJA ANULADA POR ADMITIR DUAS 

RESPOSTAS. NA ÓPTICA ORÇAMENTÁRIA ( E ) E NA ÓPTICA CONTÁBIL ( C). 

 
 
ITEM 
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GABARITO PRELIMINAR DA BANCA: Errado 

PROPOSTA: Anulação da questão 

FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO 

 

Entendo que a questão deveria ser anulada por não constar no Edital a Lei nº 

10.180/2001. Entretanto, é possível elaborar um recurso embasado nos 

artigos 3º, 4º e 6º. 

 
Analisando a Lei 10.180/01:  Art. 3º O Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal 
compreende as atividades de elaboração, acompanhamento e avaliação de planos, 
programas e orçamentos, e de realização de estudos e pesquisas sócio-econômicas. 
 
Art. 4º Integram o Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal: 

I - o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, como órgão central; 
II - órgãos setoriais; 
III - órgãos específicos. 

 
§ 2

o
 Os órgãos específicos são aqueles vinculados ou subordinados ao órgão central do 

Sistema, cuja missão está voltada para as atividades de planejamento e orçamento. 
 
Art. 6

o
 Sem prejuízo das competências constitucionais e legais de outros Poderes e 

órgãos da Administração Pública Federal, os órgãos integrantes do Sistema de 
Planejamento e de Orçamento Federal e as unidades responsáveis pelo planejamento e 
orçamento dos demais Poderes realizarão o acompanhamento e a avaliação dos planos 
e programas respectivos. 

 

Considerando que o examinador foi taxativo “...NA QUALIDADE DE ÓRGÃO 

ESPECÍFICO,” solicita-se que o gabarito seja alterado de ( E )  para ( C ). 

 

ITEM 

 
 

GABARITO PRELIMINAR DA BANCA: Certo 

PROPOSTA: Alteração do gabarito de CERTO P/ ERRADO 

FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO 
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Considerando o Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas 
duas Casas do Congresso Nacional, na forma do regimento comum. 
§ 1º - Caberá a uma Comissão mista permanente de Senadores e Deputados: 
 
I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as contas 
apresentadas anualmente pelo Presidente da República; 
II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 
setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 
orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional 
e de suas Casas, criadas de acordo com o art. 58. 
 
Com base no exposto acima, solicita-se que o gabarito seja alterado para ( E ), 
pois a CMO  emite parecer e outro erro claro é “aprovar a LOA”. Na  realidade 
aprova-se a  PLOA. O julgamento da questão ficou prejudicado.  

 

ITEM 

 
 

GABARITO PRELIMINAR DA BANCA: Certo 

PROPOSTA: Alteração do gabarito de CERTO P/ ERRADO 

FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO 

 

Com base no disposto no Manual Técnico do Orçamento (MTO/15), PAG 33, a 

subfunção  representa um nível de agregação imediatamente inferior à função e deve 

evidenciar a natureza da atuação governamental . De acordo com a Portaria no 42, de 14 

de abril de 1999, é possível combinar as subfunções a funções diferentes daquelas a elas 

diretamente relacionadas, o que se denomina matricialidade. 

 

COM BASE NO MT0/15 AS SUBFUNÇÕES SÃO COMBINADAS COM FUNÇÕES 

DIFERENTES E AS MESMAS ESTÃO RELACIONADAS COM AS AÇÕES. 

SOLICITA-SE QUE O GABARITO SEJA ALTERADO DE ( C ) PARA (E). 
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ITEM 

 
 

GABARITO PRELIMINAR DA BANCA: Errado 

PROPOSTA: Alteração do gabarito de Errado P/ Certo ou anulação do item 

FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO 

Considerando o disposto no Art. 8
o
  da LC 101/2000 (LRF) a seguir transcrito, entende-se que 

o gabarito deveria ser alterado de ( E ) para ( C ).  

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão utilizados 
exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso 
daquele em que ocorrer o ingresso. 

UM ARGUMENTO QUE PODERIA SER UTILIZADO É QUE TRATA-SE DE 

ASSUNTO ESPECIFICO DA LRF e não estava prevista a cobrança de LRF no 

edital do concurso. Solicita-se que a questão seja anulada. 

 

Professor Flavio Assis 

 
Currículo: Servidor público federal concursado desde 1990. Mestre em 
Administração pela UFSC com formação em Administração e Contabilidade. 
Desempenha diversas funções na área de Planejamento e Orçamento, com 
destaque para a função de Ordenador de Despesas no Comando do Exército. É 
professor de cursos preparatórios desde 1992. Atualmente exerce a função de 
subchefe da Seção de Execução Orçamentária (Analista de Planejamento e 
Orçamento) no Exército Brasileiro. Cursando, no momento, MBA em Planejamento, 
Orçamento e Gestão Pública na FGV/Brasília. 
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